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A P OIO PRODU T I VO  E  ÀS COM U N I DA DE S I N DÍGEN A S

DECR E T O N° 1.141, DE 19 DE M A IO DE 1994. 1

Dispõe sobre as ações de proteção ambiental, saúde e
apoio às atividades produtivas para as comunidades
indígenas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos IV e VI do art.
84, e considerando o disposto nos arts. 196, 210, 225 e 231, da Constituição, e nos incisos I, IV
e V do art. 1° da Lei n° 5.371, de 5 de dezembro de 1967,

DECRETA:

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1º As ações de proteção ambiental, saúde, e apoio às atividades produtivas voltadas às comunida-
des indígenas constituem encargos da União. 2

Art. 2º As ações de que trata este Decreto dar-se-ão mediante programas nacionais e projetos especí-
ficos, de forma integrada entre si e em relação às demais ações desenvolvidas em terras indíge-
nas, elaborados e executados pelos Ministérios da Justiça, da Agricultura e do Abastecimento, do
Meio Ambiente, da Cultura e do Desenvolvimento Agrário, ou por seus órgãos vinculados e
entidades supervisionadas, em suas respectivas áreas de competência legal, com observância das
normas estabelecidas pela Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973. 3

Art. 3° As ações decorrentes deste decreto fundamentar-se-ão no reconhecimento da organização
social e política, dos costumes, das línguas, das crenças e das tradições das comunidades indíge-
nas.

1 Publicado no D.O.U. de 20/05/1994, p. 7.443, Seção I.
Texto atualizado com as modificações dadas pelos Decretos nº 3.799/01, 3.156/99 e 1.479/95.
2 Nova redação dada pelo Decreto nº 3.156, de 27/08/1999, Seção I.
3 Nova redação dada pelo Decreto nº 3.799, de 19/04/2001, Seção I.
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Art. 4° Para os fins previstos neste decreto, serão promovidas articulações com as áreas governamen-
tais e não governamentais, cujo envolvimento se faça necessário para assegurar o suporte indis-
pensável à eficácia das ações.

Art. 5° Fica constituída Comissão Intersetorial, à qual compete:
I � definir, para cada exercício, os objetivos gerais que nortearão os programas e projetos a serem

executados;
II � analisar e aprovar os programas e projetos propostos por órgãos governamentais e não-governa-

mentais, examinandos os nos seus aspectos de adequação às diretrizes da política indigenista e
de integração com as demais ações setoriais;

III � estabelecer prioridade para otimizar o uso dos recursos financeiros, materiais e humanos existen-
tes.

Art. 6º A Comissão Intersetorial será constituída por: 4

I � um representante do Ministério da Justiça, que a presidirá;
II � um representante do Ministério da Agricultura e do Abastecimento;
III � um representante do Ministério da Saúde;
IV � um representante do Ministério do Meio Ambiente;
V � um representante do Ministério da Cultura;
VI � um representante do Ministério das Relações Exteriores;
VII � um representante do Ministério do Desenvolvimento Agrário;
VIII � um representante da Fundação Nacional do Índio;
IX � um representante da Fundação Nacional de Saúde; e
X � dois representantes da sociedade civil, vinculados a entidades de defesa dos interesses das comu-

nidades indígenas.

§ 1º Cada representante terá um suplente.
§ 2º O Ministério da Justiça será representado pelo presidente da Fundação Nacional do Índio.
§ 3º Os representantes dos Ministérios serão indicados pelos respectivos titulares, e designados pelo

Ministro de Estado da Justiça.
§ 4º O representante da Fundação Nacional do Índio e o suplente do presidente da Comissão serão

indicados pelo presidente daquela Fundação, e designados pelo Ministro de Estado da Justiça.
§ 5º Os representantes da sociedade civil serão indicados, de comum acordo, pelas entidades de defe-

sa dos interesses das comunidades indígenas, para mandato de um ano, e designados pelo Minis-
tro de Estado da Justiça.

Art. 7° Revogado. 5

4 Todo o artigo com a nova redação dada pelo Decreto nº 3.799, de 19/04/2001.
5 Revogado pelo Decreto nº 3.450, de 09/05/2000.
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Art. 8° Compete à Fundação Nacional do Índio estabelecer as diretrizes para o cumprimento da políti-
ca indigenista e a coordenação da execução das ações decorrentes deste decreto.

CAPÍTULO II
Da Proteção Ambiental

Art. 9° As ações voltadas à proteção ambiental das terras indígenas e seu entorno destinam-se a garan-
tir a manutenção do equilíbrio necessário à sobrevivência física e cultural das comunidades indí-
genas, contemplando:

I � diagnóstico ambiental, para conhecimento da situação, como base para as intervenções necessári-
as;

II � acompanhamento e controle da recuperação das áreas que tenham sofrido processo de degradação
de seus recursos naturais;

III � controle ambiental das atividades potencial ou efetivamente modificadoras do meio ambiente,
mesmo aquelas desenvolvidas fora dos limites das terras indígenas que afetam;

IV � educação ambiental, dirigida às comunidades indígenas e à sociedade envolvente, visando à
participação na proteção do meio ambiente nas terras indígenas e seu entorno;

V � identificação e difusão de tecnologias indígenas e não-indígenas, consideradas apropriadas do
ponto de vista ambiental e antropológico.

CAPÍTULO III
Do Apoio às Atividades Produtivas

Art. 10. As ações voltadas para o apoio às atividades produtivas das comunidades indígenas dar-se-ão
somente quando estiver ameaçada a sua auto-sustentação ou houver interesse manifesto dos
índios, evitando-se a geração de dependência tecnológica e econômica.

Parágrafo único. As ações de que trata o caput deste artigo serão fundamentadas em diagnóstico sócio-
ambiental, e contemplarão;

I � utilização racional dos recursos naturais das terras indígenas;
II � incentivo ao uso de tecnologia indígena e de outras consideradas apropriadas do ponto de vista

ambiental e antropológico;
III � viabilização, quando se fizer necessário, dos meios para produção, beneficiamento, escoamento e

comercialização;
IV � atividades de assistência técnica e extensão rural, necessárias ao adequado desenvolvimento dos

programas e projetos;
V � apoio às iniciativas associativistas das comunidades indígenas, objetivando o fortalecimento de

suas instituições próprias.
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CAPÍTULO IV
Da Saúde

Art. 11. Revogado. 6

Art. 12. Revogado. 7

Art. 13. Revogado. 8

Art. 14. Revogado. 9

CAPÍTULO V
Disposições Finais e Transitórias

Art. 15. Revogado. 10

Art. 16. O presidente da Comissão Intersetorial terá o prazo de trinta dias, contado da publicação deste
decreto, para a instalação da comissão.

Art. 17. O Regimento da Comissão Intersetorial será submetido, no prazo de trinta dias, a contar da sua
instalação, à aprovação do Ministro da Justiça.

Art. 18. Os órgãos setoriais envolvidos consignarão em seus orçamentos anuais recursos específicos
para a execução das ações de assistência ao índio, previstas nos programas e projetos aprovados
pela Comissão Intersetorial.

Art. 19. O planejamento anual das ações deverá estar aprovado pela Comissão Intersetorial em tempo
hábil para que os programas e projetos possam ser incluídos nas propostas orçamentárias de cada
órgão, referentes ao exercício seguinte.

Art. 20. Enquanto os atos previstos nos arts. 18 e 19 não se efetivarem, as despesas decorrentes da
execução deste decreto correrão à conta das dotações de cada órgão setorial e de assistência ao
índio, existentes.

Art. 21. Os órgãos envolvidos na execução das ações previstas neste decreto promoverão programas
permanentes de capacitação de recursos humanos para atuação junto às comunidades indígenas.

6 Revogado pelo Decreto nº 3.156, de 27/08/1999.
7 Idem.
8 Ibidem.
9 Ibidem.
10 Revogado pelo Decreto nº 3.799, de 19/04/2001.
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Art. 22. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23. Revogam-se os Decretos n°s 23, 24 e 25, de 4 de fevereiro de 1991.

Brasília, 19 de maio de 1994.

Itamar Franco

DECR E T O Nº 3.108, DE 30 DE J UN HO DE 1999. 11

Promulga o Acordo Constitutivo do Fundo para o
Desenvolvimento dos Povos Indígenas da América
Latina e do Caribe, concluído em Madri, em 24 de
julho de 1992.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da
Constituição,

CONSIDERANDO que o Acordo Constitutivo do Fundo para o Desenvolvimento dos Povos Indígenas
da América Latina e do Caribe foi concluído em Madri, em 24 de julho de 1992;

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou o Ato multilateral em epígrafe por meio do
Decreto Legislativo nº 83, de 12 de dezembro de 1997;

CONSIDERANDO que o Acordo em tela entrou em vigor internacional em 4 de agosto de 1993;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação do referido Acor-
do em 17 de junho de 1998, passando o mesmo a vigorar para o Brasil nessa data;

DECRETA:

Art 1º O Acordo Constitutivo do Fundo para o Desenvolvimento dos Povos Indígenas da América
Latina e do Caribe, concluído em Madri, em 24 de julho de 1992, apenso por cópia a este Decre-
to, deverá ser executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

11 Publicado no D.O.U. de 01/07/1999, p. 08, Seção I.
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Art 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 1999.

Fernando Henrique Cardoso

ACOR DO CONSTITUTI VO DO FUNDO PA R A O DESEN VOLV IMEN TO DOS POVOS INDÍGENAS DA A MÉR ICA
L ATINA E DO CA R IBE

As Altas Partes Contratantes:

Convocadas na cidade de Madri, Espanha, por ocasião da Segunda Reunião de Cúpula dos Estados
Ibero-Americanos, em 24 de julho de 1992;

Recordando os termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais e do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos;

Considerando as normas internacionais enunciadas no Convênio da Organização Internacional do Tra-
balho sobre Povos Indígenas e Tribais, adotado pela Conferência Internacional do Trabalho em
1989;

Adotam, na presença de representantes de povos indígenas da região, o seguinte Acordo Constitutivo
do Fundo para o Desenvolvimento dos Povos Indígenas da América Latina e do Caribe:

Artigo 1

Objetivos e Funções

1.1 Objetivo: O Fundo para o Desenvolvimento dos Povos Indígenas da América Latina e do Caribe
(doravante �Fundo Indígena�) tem por objetivo estabelecer um mecanismo destinado a apoiar os
processos de autodesenvolvimento de povos, comunidades e organizações indígenas da América
Latina e do Caribe (doravante �Povos Indígenas�).

A expressão �Povos Indígenas� compreenderá os povos indígenas descendentes de populações que
habitavam o país ou a região geográfica à qual pertence o país na época da conquista ou da
colonização ou do estabelecimento das atuais fronteiras e que, qualquer que seja sua situação
jurídica, conservam todas as suas instituições sociais, econômicas, culturais e políticas próprias,
ou parte delas. Além disso, a consciência de sua identidade indígena será considerada um critério
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fundamental para determinar os grupos aos quais se aplicam as disposições do presente Acordo
Constitutivo.

A utilização do termo Povos neste Acordo não deverá ser interpretada no sentido de qualquer implica-
ção no que se refere aos direitos que lhe possam ser conferidos no Direito Internacional.

1.2 Funções: Para alcançar o objetivo enunciado no parágrafo 1.1 deste Artigo, o Fundo Indígena terá
as seguintes funções básicas:

a) proporcionar uma instância de diálogo para obter a formulação coordenada de políticas de desen-
volvimento, operações assistência técnica, programas e projetos de interesse para os Povos Indí-
genas, com a participação dos Governos dos Estados da região, Governos de outros Estados,
organismos fornecedores de recursos e os próprios Povos Indígenas;

b) canalizar recursos financeiros e técnicos para os projetos e os programas prioritários coordenados
com os Povos Indígenas, assegurando que contribuam para criar as condições para o
autodesenvolvimento desses Povos;

c) proporcionar recursos de capacitação e assistência técnica para apoiar o fortalecimento institucional,
a capacidade de gestão, a formação de recursos humanos, de informação e de pesquisa dos Povos
Indígenas e de suas organizações.

Artigo 2

Membros e Recursos

2.1 Membros: Serão Membros do Fundo Indígena os Estados que depositarem na Secretaria-Geral da
Organização das Nações Unidas o instrumento de ratificação, de conformidade com seus requi-
sitos constitucionais internos e com o parágrafo 14.1 do Artigo 14 deste Acordo.

2.2 Recursos: Constituirão recursos do Fundo Indígena as Contribuições dos Estados-Membros, aportes
de outros Estados, organismos multilaterais, bilaterais e nacionais de caráter público ou privado
e doadores institucionais, bem como a renda líquida gerada pelas atividades e investimentos do
Fundo Indígena.

2.3 Instrumentos de Contribuição: Os Instrumentos de Contribuição serão protocolos assinados por
cada Estado-Membro para estabelecer seus respectivos compromissos de fornecer ao Fundo In-
dígena recursos para a composição do patrimônio desse Fundo, de conformidade com o parágra-
fo 2.4. Outros aportes serão regidos pelo quinto Artigo deste Acordo.

2.4 Natureza das Contribuições: As Contribuições ao Fundo Indígena poderão ser efetuadas em divi-
sas, moeda local, assistência técnica e espécie, conforme os regulamentos aprovados pela As-
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sembléia-Geral. As Contribuições em moeda local estarão sujeitas a condições de manutenção de
valor e taxa de câmbio.

Artigo 3

Estrutura Organizacional

3.1 Órgãos do Fundo Indígena: São órgãos do Fundo Indígena a Assembléia-Geral e o Conselho Diretivo.

Assembléia-Geral:

a) Composição: A Assembléia-Geral estará composta de:
I) um delegado credenciado pelo Governo de cada um dos Estados-Membros; e
II) um delegado dos Povos Indígenas de cada Estado da região Membro do Fundo Indígena, credenciado

por seu respectivo Governo, após consultas efetuadas junto às organizações indígenas desse
Estado.

b) Decisões:
I) as decisões serão tomadas pela unanimidade dos votos afirmativos dos delegados dos Estados da

região Membros do Fundo Indígena, bem como pela maioria dos votos afirmativos dos represen-
tantes de outros Estados-Membros e pela maioria dos votos afirmativos dos delegados dos Povos
Indígenas;

II) em assuntos que afetem os Povos Indígenas de um ou mais países, será necessário o voto afirmativo
de seus delegados.

c) Regulamento: A Assembléia-Geral aprovará seu Regulamento e outras normas que considere neces-
sárias para o funcionamento do Fundo Indígena.

d) Funções: As funções da Assembléia-Geral incluem, entre outras:

I) formular a política geral do Fundo Indígena e adotar as medidas necessárias para a consecução de
seus objetivos;

II) aprovar os critérios básicos para a elaboração dos planos, projetos e programas a serem apoiados
pelo Fundo Indígena;

III) aprovar a condição de Membro, conforme as disposições deste Acordo e as regras estabelecidas
pela Assembléia-Geral;

IV) aprovar o programa, o orçamento anual e as prestações de contas periódicas dos recursos do Fundo
Indígena;

V) eleger os Membros do Conselho Diretivo a que se refere o parágrafo 3.3 e delegar a esse Conselho as
faculdades necessárias para o funcionamento do Fundo Indígena;

VI) aprovar a estrutura técnica e administrativa do Fundo Indígena e nomear o Secretário Técnico;
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VII) aprovar acordos especiais para possibilitar a Estados que não sejam membros, assim como a
organizações públicas e privadas, que cooperem com o Fundo Indígena ou dele participem;

VIII) aprovar eventuais modificações do Acordo Constitutivo e submetê-las à ratificação dos Estados-
Membros, quando for necessária;

IX) terminar as operações do Fundo Indígena e nomear liquidantes.

e) Reuniões: A Assembléia-Geral se reunirá ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente
quantas vezes forem necessárias, por iniciativa própria ou a pedido do Conselho Diretivo, de
acordo com os procedimentos estabelecidos no regulamento da Assembléia-Geral.

3.3 Conselho Diretivo:

a) Composição: O Conselho Diretivo será composto de nove membros eleitos pela Assembléia-Geral
que representem em partes iguais os Governos dos Estados da região Membros do Fundo Indíge-
na, os Povos Indígenas desses Estados-Membros e os Governos dos outros Estados-Membros. O
mandato dos Membros do Conselho Diretivo será de dois anos, devendo-se procurar sua
alternância.

b) Decisões:
I) as decisões serão tomadas pela unanimidade dos votos afirmativos dos delegados dos Estados da

região Membros do Fundo Indígena, bem como pela maioria dos votos afirmativos dos represen-
tantes de outros Estados-Membros e pela maioria dos votos afirmativos dos delegados dos Povos
Indígenas;

II) as decisões do Conselho Diretivo que envolvam um determinado país requererão também, para sua
validade, a aprovação do Governo do Estado de que se trate e do Povo Indígena beneficiário, por
meio dos mecanismos mais apropriados.

c) Funções: De conformidade com as normas, regulamentos e orientações aprovados pela Assembléia-
Geral, são funções do Conselho Diretivo:

I) propor à Assembléia-Geral os regulamentos e as normas complementares para o cumprimento dos
objetivos do Fundo Indígena, inclusive o regulamento do Conselho;

II) designar entre seus Membros o Presidente, mediante os mecanismos de voto estabelecidos no item
3.3(b);

III) adotar as disposições necessárias para o cumprimento deste Acordo e das decisões da Assembléia-
Geral;

IV) avaliar as necessidades técnicas e administrativas do Fundo Indígena e propor as medidas corres-
pondentes à Assembléia-Geral;

V) administrar os recursos do Fundo Indígena e autorizar a contratação de créditos;
VI) submeter à consideração da Assembléia-Geral as propostas de programa e de orçamento anuais e

as prestações de contas periódicas dos recursos do Fundo Indígena;
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VII) considerar e aprovar programas e projetos qualificados para receber o apoio do Fundo Indígena,
conforme seus objetivos e regulamentos;

VIII) promover ou prestar assistência técnica e apoio necessário para a preparação dos projetos e
programas;

IX) promover e estabelecer mecanismos de coordenação entre os Membros do Fundo Indígena, entida-
des cooperantes e beneficiários;

X) propor à Assembléia-Geral a nomeação do Secretário Técnico do Fundo Indígena;
XI) suspender temporariamente as operações do Fundo Indígena até que a Assembléia-Geral tenha a

oportunidade de examinar a situação e tomar as medidas pertinentes;
XII) exercer as demais atribuições que lhe confere este Acordo e as funções que lhe sejam atribuídas

pela Assembléia-Geral.

d) Reuniões: O Conselho Diretivo se reunirá pelo menos três vezes ao ano, em abril, agosto e dezem-
bro, e extraordinariamente quando considere necessário.

Artigo 4

Administração

4.1 Estrutura Técnica e Administrativa:

a) A Assembléia-Geral e o Conselho Diretivo determinarão e estabelecerão a estrutura de gestão técni-
ca e administrativa do Fundo Indígena, de acordo com os artigos 3.2 (d) (VI) e 3.3 (c), (IV) e (X)
. Essa estrutura, doravante denominada Secretariado Técnico, será integrada por pessoal alta-
mente qualificado em termos de formação profissional e experiência, cujo número não excederá
a 10 funcionários, seis profissionais e quatro administrativos. As necessidades adicionais de pes-
soal para projetos poderão ser atendidas mediante a contratação de pessoal temporário.

b) Se o considerar necessário, a Assembléia-Geral poderá ampliar ou modificar a composição do Secre-
tário Técnico.

c) O Secretário Técnico funcionará sob a direção de um Secretário Técnico designado de conformida-
de com as disposições mencionadas na alínea ( a ) precedente.

4.2 Contratos de Administração: A Assembléia-Geral poderá autorizar a assinatura de contratos de
administração com entidades que contem com os recursos e a experiência necessários para efe-
tuar a gestão técnica, financeira e administrativa dos recursos e das atividades do Fundo Indíge-
na.
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Artigo 5

Entidades Cooperantes

5.1 Cooperação com Entidades que não sejam Membros do Fundo Indígena: O Fundo Indígena poderá
assinar contratos especiais, aprovados pela Assembléia-Geral, para possibilitar aos Estados que
não sejam Membros, bem como às organizações locais, nacionais internacionais, públicas e pri-
vadas, que contribuam com o patrimônio do Fundo Indígena e que participem de suas atividades,
ou ambos.

Artigo 6

Operações e Atividades

6.1 Organização das Operações: O Fundo Indígena organizará suas operações mediante uma classifica-
ção por áreas de programas e de projetos, para facilitar a concentração de esforços administrati-
vos e financeiros e a programação por meio de gestões periódicas de recursos, que permitam o
cumprimento dos objetivos concretos do Fundo Indígena.

6.2 Beneficiários: Os programas e os projetos apoiados pelo Fundo Indígena beneficiarão direta e
exclusivamente os Povos Indígenas dos Estados da América Latina e do Caribe que sejam Mem-
bros do Fundo Indígena ou tenham assinado um acordo especial com o Fundo para permitir a
participação dos Povos Indígenas de seu país nas atividades do mesmo, de acordo com o Artigo
5.

6.3 Critérios de Qualificação e Prioridade: A Assembléia-Geral adotará critérios específicos que permi-
tam, de maneira interdependente e considerando a diversidade dos beneficiários, determinar a
qualificação dos solicitantes e beneficiários das operações do Fundo Indígena e estabelecer a
prioridade dos programas e projetos.

ndições de Financiamento:

a) Considerando as características diversas e particulares dos eventuais beneficiários dos programas e
projetos, a Assembléia-Geral estabelecerá parâmetros flexíveis a serem utilizados pelo Conselho
Diretivo para determinar as modalidades de financiamento e para estabelecer as condições de
execução de cada programa e projeto em consulta com os interessados.

b) De acordo com esses critérios, o Fundo Indígena concederá recursos não-reembolsáveis, créditos,
garantias e outras modalidades apropriadas de financiamento.
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Artigo 7

Avaliação e Acompanhamento

7.1 Avaliação do Fundo Indígena: A Assembléia-Geral avaliará periodicamente o funcionamento do
Fundo Indígena em seu conjunto, de acordo com os critérios e meios que considere adequados.

7.2 Avaliação dos Programas e Projetos: A execução dos programas e dos projetos será avaliada pelo
Conselho Diretivo, considerando especialmente os pedidos apresentados pelos beneficiários dos
mencionados programas e projetos.

Artigo 8

Retirada de Membros

8.1 Direito de Retirada: Qualquer Estado-Membro poderá retirar-se do Fundo Indígena mediante co-
municação escrita dirigida ao Presidente do Conselho Diretivo, que notificará à Secretaria-Geral
da Organização das Nações Unidas. A retirada terá efeito definitivo um ano após a data em que
se tenha recebido a notificação.

8.2 Liquidação de Contas:

a) as Contribuições dos Estados-Membros ao Fundo Indígena não serão devolvidas em caso de retirada
do Estado-Membro;

b) O Estado-Membro que se tenha retirado do Fundo Indígena continuará sendo responsável pelas
quantias devidas ao Fundo Indígena e pelas obrigações assumidas com o mesmo antes do térmi-
no de suas condições de Membro.

Artigo 9

Término das Operações

9.1 Término das Operações: O Fundo Indígena poderá terminar suas operações por decisão da Assem-
bléia-Geral que nomeará liquidantes e determinará o pagamento de dívidas e a distribuição dos
ativos de maneira proporcional entre seus Membros.
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Artigo 10

Situação Jurídica

10.1 Situação Jurídica:

a)O Fundo Indígena terá personalidade jurídica e plena capacidade para:
I) celebrar contratos;
II) adquirir e alienar bens móveis e imóveis;
III) aceitar e conceder empréstimos e doações, dar garantias, comprar e vender valores, investir fundos

não comprometidos em suas operações e realizar transações financeiras necessárias para o cum-
primento de seu objetivo e suas funções;

IV) iniciar procedimentos judiciais ou administrativos e comparecer em juízo;
V) realizar todas as demais ações necessárias para a execução de suas funções e o cumprimento dos

objetivos deste Acordo.

b) O Fundo deverá exercer essa capacidade de conformidade com os requisitos legais do Estado Mem-
bro em cujo território realize suas operações e atividades.

Artigo 11

Imunidades, Isenções e Privilégios

11.1 Concessão de Imunidades: Os Estados-Membros adotarão, de acordo com seu regime jurídico, as
disposições necessárias a fim de conferir ao Fundo Indígena imunidades, isenções e privilégios
necessários para o cumprimento de seus objetivos e a realização de suas funções.

Artigo 12

Modificações

12.1 Modificação do Acordo: O presente Acordo só poderá ser modificado por aprovação unânime da
Assembléia-Geral, sujeita, quando necessária, à ratificação dos Estados-Membros.

Artigo 13

Disposições Gerais

13.1 Sede do Fundo: O Fundo Indígena terá sua sede na cidade de La Paz, Bolívia.

13.2 Depositários: Cada Estado-Membro designará seu Banco Central como depositário para que o
Fundo Indígena possa manter suas disponibilidades na moeda desse Estado-Membro e outros
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ativos da instituição. Se o Estado-Membro não tiver Banco Central, deverá designar, de acordo
com o Fundo Indígena, outra instituição para esse fim.

Artigo 14

Disposições Finais

14.1 Assinatura e Aceitação: O presente Acordo será depositado na Secretaria-Geral da Organização
das Nações Unidas, onde permanecerá aberto para a assinatura dos representantes dos Governos
dos Estados da região e de outros Estados que desejem ser Membros do Fundo Indígena.

14.2 Entrada em Vigor: O presente Acordo entrará em vigor quando o instrumento de ratificação tenha
sido depositado conforme o parágrafo 14.1 deste Artigo, pelo menos por três Estados da região.

14.3 Denúncia: Todo Membro que tenha ratificado este Acordo poderá denunciá-lo mediante notifica-
ção dirigida ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. A denúncia somente terá
efeito um ano depois da data de seu registro.

14.4 Início das Operações:

a) O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas convocará a primeira reunião da Assembléia-
Geral do Fundo Indígena tão logo este Acordo entre em vigor, conforme o parágrafo14.2.

b) Em sua primeira reunião, a Assembléia-Geral adotará as medidas necessárias para a designação do
Conselho Diretivo, conforme dispõe a alínea 3.3 (a) do Artigo 3º, e para a determinação da data
em que o Fundo Indígena iniciará suas operações.

Artigo 15

Disposições Transitórias

15.1 Comitê Interino: Desde que o presente Acordo seja firmado por cinco Estados da região, e sem
que isso gere obrigações para os Estados que não o tenham ratificado, será estabelecido um
Comitê Interino com funções e composição similares às descritas relativamente ao Conselho
Diretivo no parágrafo 3.3 do Artigo 3 deste Acordo.

15.2 Sob a direção do Comitê Interino, será formado um Secretariado Técnico com as características
indicadas no parágrafo 4.1 do Artigo 4 do presente Acordo.

15.3 As atividades do Comitê Interino e do Secretariado Técnico serão financiadas mediante contri-
buições voluntárias dos Estados que tenham assinado este Acordo, bem como mediante contri-
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buições de outros Estados e entidades, por meio de cooperação técnica e outras formas de assis-
tência que os Estados e outras entidades possam obter junto a organizações internacionais.

Feito na cidade de Madri, Espanha, em apenas um original, datado de 24 de julho de 1992, cujos textos
em espanhol, português e inglês são igualmente autênticos.

AGR ICU LT U R A

LEI N° 8.171, DE 17 DE JA N EI RO DE 1991. 12

Dispõe sobre a política agrícola.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1° Esta lei fixa os fundamentos, define os objetivos e as competências institucionais, prevê os
recursos e estabelece as ações e instrumentos da política agrícola, relativamente às atividades
agropecuárias, agroindustriais e de planejamento das atividades pesqueira e florestal.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entende-se por atividade agrícola a produção, o processamento
e a comercialização dos produtos, subprodutos e derivados, serviços e insumos agrícolas, pecu-
ários, pesqueiros e florestais.

Art. 2° A política fundamenta-se nos seguintes pressupostos:
I � a atividade agrícola compreende processos físicos, químicos e biológicos, onde os recursos naturais

envolvidos devem ser utilizados e gerenciados, subordinando-se às normas e princípios de inte-
resse público, de forma que seja cumprida a função social e econômica da propriedade;

II � o setor agrícola é constituído por segmentos como: produção, insumos, agroindústria, comércio,
abastecimento e afins, os quais respondem diferenciadamente às políticas públicas e às forças de
mercado;

III � como atividade econômica, a agricultura deve proporcionar, aos que a ela se dediquem, rentabi-
lidade compatível com a de outros setores da economia;

IV � o adequado abastecimento alimentar é condição básica para garantir a tranqüilidade social, a
ordem pública e o processo de desenvolvimento econômico-social;

12 Publicado no D.O.U. de 18/01/1991, p. 1.330, Seção I e Retificado no D.O.U. de 12/03/1991, p. 4.477, Seção I.
Texto com as alterações dadas pelas Leis nºs 9.272/96, 9.712/98, 9.972/00, 10.228/01, 10.246/01, 10.298/01 e 10.327.
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V � a produção agrícola ocorre em estabelecimentos rurais heterogêneos quanto à estrutura fundiária,
condições edafoclimáticas, disponibilidade de infra-estrutura, capacidade empresarial, níveis
tecnológicos e condições sociais, econômicas e culturais;

VI � o processo de desenvolvimento agrícola deve proporcionar ao homem do campo o acesso aos
serviços essenciais: saúde, educação, segurança pública, transporte, eletrificação, comunicação,
habitação, saneamento, lazer e outros benefícios sociais.

Art. 3° São objetivos da política agrícola:
I � na forma como dispõe o art. 174 da Constituição, o Estado exercerá função de planejamento, que

será determinante para o setor público e indicativo para o setor privado, destinado a promover,
regular, fiscalizar, controlar, avaliar atividade e suprir necessidades, visando assegurar o incre-
mento da produção e da produtividade agrícolas, a regularidade do abastecimento interno, espe-
cialmente alimentar, e a redução das disparidades regionais;

..............................
VI � promover a descentralização da execução dos serviços públicos de apoio ao setor rural, visando

a complementariedade de ações com Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, cabendo
a estes assumir suas responsabilidades na execução da política agrícola, adequando os diversos
instrumentos às suas necessidades e realidades;

..............................
X � prestar apoio institucional ao produtor rural, com prioridade de atendimento ao pequeno produtor

e sua família;
XI � estimular o processo de agroindustrialização junto às respectivas áreas de produção;
..............................
XVI � promover a concorrência leal entre os agentes que atuam nos setores e a proteção destes em

relação a práticas desleais e a riscos de doenças e pragas exóticas no País. 13

XVII � melhorar a renda e a qualidade de vida no meio rural. 14

..............................
Art. 19. O Poder Público deverá:
I � integrar, a nível de Governo Federal, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios, os Municípios e as

comunidades na preservação do meio ambiente e conservação dos recursos naturais;
II � disciplinar e fiscalizar o uso racional do solo, da água, da fauna e da flora;
III � realizar zoneamentos agroecológicos que permitam estabelecer critérios para o disciplinamento e

o ordenamento da ocupação espacial pelas diversas atividades produtivas, bem como para a
instalação de novas hidrelétricas;

IV � promover e/ou estimular a recuperação das áreas em processo de desertificação;
V � desenvolver programas de educação ambiental, a nível formal e informal, dirigidos à população;
VI � fomentar a produção de sementes e mudas de essências nativas;

13 Acrescentado pela Lei nº 10.298, de 30.10.2001.
14 Acrescentado pela Lei nº 10.298, de 30.10.2001.
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VII � coordenar programas de estímulo e incentivo à preservação das nascentes dos cursos d�água e do
meio ambiente, bem como o aproveitamento de dejetos animais para conversão em fertilizantes.

Parágrafo único. A fiscalização e o uso racional dos recursos naturais do meio ambiente é também de
responsabilidade dos proprietários de direito, dos beneficiários da reforma agrária e dos ocupan-
tes temporários dos imóveis rurais.

..............................
Art. 22. A prestação de serviços e aplicações de recursos pelo Poder Público em atividades agrícolas

devem ter por premissa básica o uso tecnicamente indicado, o manejo racional dos recursos
naturais e a preservação do meio ambiente.

Art. 23. As empresas que exploram economicamente águas represadas e as concessionárias de energia
elétrica serão responsáveis pelas alterações ambientais por elas provocadas e obrigadas a recupe-
ração do meio ambiente, na área de abrangência de suas respectivas bacias hidrográficas.

Art. 24. (Vetado).

Art. 25. O Poder Público implementará programas de estímulo às atividades criatórias de peixes e
outros produtos de vida fluvial, lacustre e marinha de interesse econômico, visando ao incre-
mento da oferta de alimentos e a preservação das espécies.

..............................
Art. 45. O Poder Público apoiará e estimulará os produtores rurais a se organizarem nas suas diferentes

formas de associações, cooperativas, sindicatos, condomínios e outras, através de:
I � inclusão, nos currículos de 1° e 2° graus, de matérias voltadas para o associativismo e cooperativismo;
II � promoção de atividades relativas à motivação, organização, legislação e educação associativista e

cooperativista para o público do meio rural;
III � promoção das diversas formas de associativismo como alternativa e opção para ampliar a oferta

de emprego e de integração do trabalhador rural com o trabalhador urbano;
IV � integração entre os segmentos cooperativistas de produção, consumo, comercialização, crédito e

de trabalho;
V � a implantação de agroindústrias.
Parágrafo único. O apoio do Poder Público será extensivo aos grupos indígenas, pescadores artesanais

e àqueles que se dedicam às atividades de extrativismo vegetal não predatório.
..............................
Art. 47. O Poder Público deverá implantar obras que tenham como objetivo o bem-estar social de

comunidades rurais, compreendendo, entre outras:
a) barragens, açudes, perfuração de poços, diques e comportas para projetos de irrigação, retificação

de cursos de água e drenagens de áreas alagadiças;
b) armazéns comunitários;
c) mercados de produtor;
d) estradas;
e) escolas e postos de saúde rurais;
f) energia;
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g) comunicação;
h) saneamento básico;
i) lazer.

Art. 48. O crédito rural, instrumento de financiamento da atividade rural, será suprido por todos os
agentes financeiros sem discriminação entre eles, mediante aplicação compulsória, recursos pró-
prios livres, dotações das operações oficiais de crédito, fundos e quaisquer outros recursos, com
os seguintes objetivos:

I � estimular os investimentos rurais para produção, extrativismo não predatório, armazenamento,
beneficiamento e instalação de agroindústria, sendo esta quando realizada por produtor rural ou
suas formas associativas;

II � favorecer o custeio oportuno e adequado da produção, do extrativismo não predatório e da
comercialização de produtos agropecuários;

III � incentivar a introdução de métodos racionais no sistema de produção, visando ao aumento da
produtividade, à melhoria do padrão de vida das populações rurais e à adequada conservação do
solo e preservação do meio ambiente;

IV � (Vetado)
V � propiciar, através de modalidade de crédito fundiário, a aquisição e regularização de terras pelos

pequenos produtores, posseiros e arrendatários e trabalhadores rurais;
VI � desenvolver atividades florestais e pesqueiras.

Art. 49. O crédito rural terá como beneficiários produtores rurais extrativistas não predatórios e indí-
genas, assistidos por instituições competentes, pessoas físicas ou jurídicas que, embora não con-
ceituadas como produtores rurais, se dediquem às seguintes atividades vinculadas ao setor:

I � produção de mudas ou sementes básicas, fiscalizadas ou certificadas;
II � produção de sêmen para inseminação artificial e embriões;
III � atividades de pesca artesanal e aqüicultura para fins comerciais;
IV � atividades florestais e pesqueiras.

Art. 50. A concessão de crédito rural observará os seguintes preceitos básicos:
I � idoneidade do tomador;
II � fiscalização pelo financiador;
III � liberação do crédito diretamente aos agricultores ou por intermédio de suas associações formais

ou informais, ou organizações cooperativas;
IV � liberação do crédito em função do ciclo da produção e da capacidade de ampliação do financia-

mento;
V � prazos e épocas de reembolso ajustados à natureza e especificidade das operações rurais, bem

como à capacidade de pagamento e às épocas normais de comercialização dos bens produzidos
pelas atividades financeiras.

§ 1° (Vetado)
§ 2° Poderá exigir-se dos demais produtores rurais contrapartida de recursos próprios, em percentuais

diferenciados, tendo em conta a natureza e o interesse da exploração agrícola.
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§ 3° A aprovação do crédito rural levará sempre em conta o zoneamento agroecológico.
..............................

Art. 102. O solo deve ser respeitado como patrimônio natural do País.
Parágrafo único. A erosão dos solos deve ser combatida pelo Poder Público e pelos proprietários rurais.

Art. 103. O Poder Público, através dos órgãos competentes, concederá incentivos especiais ao propri-
etário rural que:

I � preservar e conservar a cobertura florestal nativa existente na propriedade;
II � recuperar com espécies nativas ou ecologicamente adaptadas as áreas já devastadas de sua propri-

edade;
..............................
Art. 104. São isentas de tributação e do pagamento do Imposto Territorial Rural as áreas dos imóveis

rurais consideradas de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei n° 4.771, de
1965, com a nova redação dada pela Lei n° 7.803, de 1989.

Parágrafo único. A isenção do Imposto Territorial Rural (ITR) estende-se às áreas da propriedade rural
de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declarados por ato do órgão
competente federal ou estadual e que ampliam as restrições de uso previstas no caput deste
artigo.

..............................
Art. 107. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 108. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de janeiro de 1991.

Fernando Collor
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DECR E T O Nº 3.991, DE 30 DE OU T U BRO DE 2001. 15

Dispõe sobre o Programa Nacional de Fortalecimento
da Agricultura Familiar � PRONAF, e dá outras provi-
dências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da República, usando da
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos
arts. 16, inciso XIV, e 18-A, da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1º O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar � PRONAF tem por finalidade
promover o desenvolvimento sustentável do meio rural, por intermédio de ações destinadas a
implementar o aumento da capacidade produtiva, a geração de empregos e a elevação da renda,
visando a melhoria da qualidade de vida e o exercício da cidadania dos agricultores familiares.

Art. 2º O PRONAF assenta-se na estratégia da parceria entre os órgãos e as entidades da Administração
Pública Federal, estadual, distrital e municipal, a iniciativa privada e os agricultores familiares e
suas organizações sociais.

Art. 3º O PRONAF, que tem por finalidade apoiar as atividades agrícolas e não-agrícolas desenvolvidas
por agricultores familiares no estabelecimento ou aglomerado rural urbano próximo, poderá:

I � negociar e articular políticas e programas junto aos órgãos setoriais dos Governos Federal, Estaduais
e Municipais que promovam a melhoria da qualidade de vida dos agricultores e suas famílias;

II � promover a capacitação dos agricultores familiares com vistas à gestão de seus empreendimentos;
III � disponibilizar linhas de crédito adequadas às necessidades dos agricultores familiares;
IV � contribuir para a instalação e melhoria da infra-estrutura pública e comunitária de apoio às ativi-

dades desenvolvidas pelos agricultores familiares;
V � apoiar as ações de assistência técnica e extensão rural e a geração de tecnologia compatíveis com

as características e demandas da agricultura familiar e com os princípios da sustentabilidade;
VI � estimular a agregação de valor aos produtos e serviços das unidades de base familiar, contribuindo

para a sua inserção no mercado e a ampliação da renda familiar;
VII � apoiar a criação de fóruns municipais e estaduais representativos dos agricultores familiares para

a gestão integrada de políticas públicas.

Art. 4º O PRONAF orientar-se-á pelos seguintes princípios:
I � gestão social, por meio de conselhos estaduais e municipais;

15 Publicado no D.O.U. de 31/10/2001, Seção 1, p. 03.
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II � descentralização mediante a valorização do papel propositor dos agricultores familiares e suas
organizações, em relação às ações e aos recursos do Programa;

III � acesso simplificado dos agricultores familiares aos agentes, instrumentos e benefícios do Progra-
ma;

IV � parceria no planejamento, na execução e na monitoria de ações entre os agentes executores e os
beneficiários do Programa;

V � respeito às especificidades locais e regionais na definição de ações e na alocação de recursos;
VI � ações afirmativas que facilitem o acesso de mulheres, jovens e minorias étnicas aos benefícios do

Programa;
VII � defesa do meio ambiente e preservação da natureza baseado nos princípios da sustentabilidade.

Art. 5º Para os efeitos deste Decreto, são considerados beneficiários do PRONAF todos aqueles que
explorem e dirijam estabelecimentos rurais na condição de proprietários, posseiros, arrendatári-
os, parceiros, comodatários ou parceleiros, desenvolvendo naqueles estabelecimentos ativida-
des agrícolas ou não-agrícolas e que atendam, simultaneamente, aos seguintes requisitos:

I � não possuam, a qualquer título, área superior a quatro módulos fiscais, quantificados na legislação
em vigor;

II � utilizem predominantemente mão-de-obra da família nas atividades do estabelecimento ou empre-
endimento;

III � obtenham renda familiar originária, predominantemente, de atividades vinculadas ao estabeleci-
mento ou empreendimento;

IV � residam no próprio estabelecimento ou em local próximo.
Parágrafo único. São também beneficiários do Programa os aqüicultores, pescadores artesanais,

silvicultores, extrativistas, indígenas, membros de comunidades remanescentes de quilombos e
agricultores assentados pelos programas de acesso à terra do Ministério de Desenvolvimento
Agrário.

..............................
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de outubro de 2001.

Marco Antonio de Oliveira Maciel
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DECR E T O Nº 4.739, DE 13 DE J U N HO DE 2003. 16

Transfere a competência que menciona, referida na Lei
no 10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe sobre a
organização da Presidência da República e dos Ministé-
rios, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea �a�,
da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o Fica transferida a competência do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, relativa
à assistência técnica e extensão rural, estabelecida no inciso I, alínea �n�, do art. 27 da Lei no

10.683, de 28 de maio de 2003, para o Ministério do Desenvolvimento Agrário. 17

Art. 2o Ficam transferidos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para o Ministério do
Desenvolvimento Agrário os direitos, as obrigações e os acervos técnico e patrimonial, utilizados
no desempenho das atividades referidas no art. 1o deste Decreto.

Parágrafo único. Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Desenvolvimento Agrá-
rio e do Planejamento, Orçamento e Gestão promoverão a movimentação das dotações orçamen-
tárias vinculadas às ações de coordenação e execução da assistência técnica e extensão rural e da
assistência técnica em áreas indígenas, observados os códigos da funcional programática corres-
pondente e as adequações das estruturas dos órgãos envolvidos.

Art. 3o Ficam remanejados do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para o Ministério
do Desenvolvimento Agrário quatro cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS, sendo um 101.5 e três 101.3.

Art. 4o O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e os Ministérios do Desenvolvimento
Agrário e do Planejamento, Orçamento e Gestão adotarão, no prazo de quarenta e cinco dias,
contado da data de publicação deste Decreto, as providências necessárias decorrentes do dispos-
to neste Decreto.

Parágrafo único. No prazo de que trata o caput deste artigo, o Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento prestará o apoio logístico necessário à execução das atividades transferidas para
o Ministério do Desenvolvimento Agrário.

16 Texto publicado no D.O.U. de 16/06/2003, Seção 1, p. 02.
17 Para maiores informações, consulte na internet a página www.pronaf.gov.br/ater .
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Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2003.

Luiz Inácio Lula da Silva

DE SEN VOLV I M EN T O R EGION A L

DECR E T O Nº 4.793, DE 23 DE J U LHO DE 2003.  18

Cria a Câmara de Políticas de Integração Nacional e
Desenvolvimento Regional, do Conselho de Governo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea
�a�, da Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso II do art. 7º da Lei no 10.683, de 28 de
maio de 2003,

DECRETA:

Art 1º Fica criada a Câmara de Políticas de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional, do Con-
selho de Governo, com a finalidade de formular políticas públicas e diretrizes de integração
nacional e desenvolvimento regional, bem assim coordenar e articular as políticas setoriais com
impacto regional, com vistas a reduzir as desigualdades inter e intra-regionais.

..............................
Art 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 6º Revoga-se o Decreto no 1.741, de 8 de dezembro de 1995.

Brasília, 23 de julho de 2003.

Luiz Inácio Lula da Silva

18 Texto completo publicado no D.O.U. de 24/07/2003, p. 02, Seção 1.
Texto atualizado com as alterações dadas pelo Decreto nº 5.235, de 07/10/2004.
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DECR E T O Nº 4.254, DE 31 DE M A IO DE 2002. 19

Aprova o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Consti-
tuição, e tendo em vista o disposto nos arts. 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 10, 28 e 29 da Medida Provisória
nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, na forma do Ane-
xo, e de seus Apêndices, a este Decreto.

Art. 2º Atos complementares para a execução do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia serão propostos pela Diretoria Colegiada da Agência de Desenvolvimento da Amazô-
nia � ADA e aprovados pelo Ministro de Estado da Integração Nacional, no prazo de até noventa
dias contados da publicação deste Decreto.

Art. 3º O regimento interno do Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento da Amazônia será
aprovado pela maioria simples de seus membros, no prazo de até noventa dias contados da
publicação deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de maio de 2002.

Fernando Henrique Cardoso

A N E X O

R EGU L A MEN T O DO F U N DO DE DE SEN VOLV IM EN T O DA A M A ZÔN I A

Art. 1º O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, criado pela Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de
agosto de 2001, tem por finalidade assegurar recursos para a realização de investimentos na área
de atuação da Agência de Desenvolvimento da Amazônia � ADA, na forma deste Regulamento.

..............................

19 Texto completo publicado no D.O.U. de 03/06/2002, p. 10, Seção I.
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Art. 11. Os recursos do Fundo serão aplicados em empreendimentos de interesse de pessoas jurídicas
que venham a ser implantados, ampliados, modernizados e diversificados na região de atuação
da ADA e se destinarão à cobertura parcial dos investimentos totais previstos para os projetos.

..............................
Art. 13. A participação dos recursos do Fundo no projeto aprovado poderá ser de até sessenta por

cento do investimento total do projeto, limitada no máximo em oitenta por cento do investimen-
to fixo.

..............................
§ 4º Sem prejuízo de outras vedações legais, não terão a participação dos recursos do Fundo projetos

que tenham como objeto:
I � atividades que estejam em desacordo com a legislação ambiental específica;
II � comércio de armas;
III � atividades ligadas a produção e comercialização de tabaco e congêneres; e
IV � outros definidos pelo Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento da Amazônia e pela ADA.
§ 5º Também não terão a participação dos recursos projetos que:
..............................
V � tenham localização em áreas de parques nacionais, de reservas florestais, biológicas, indígenas, ou

em outras de destinação específica definidas em lei;
..............................

DECR E T O Nº 4.253, DE 31 DE M A IO DE 2002. 20

Aprova o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento
do Nordeste, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Consti-
tuição, e tendo em vista o disposto nos arts. 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 10, 28 e 29 da Medida Provisória
nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste, na forma do Anexo,
e de seus Apêndices, a este Decreto.

Art. 2º Atos complementares para a execução do Regulamento do Fundo de Desenvolvimento do
Nordeste serão propostos pela Diretoria Colegiada da Agência de Desenvolvimento do Nordeste

20 Texto completo publicado no D.O.U. de 03/06/2002, p. 01, Seção I.
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� ADENE e aprovados pelo Ministro de Estado da Integração Nacional, no prazo de até noventa
dias contados da publicação deste Decreto.

Art. 3º O regimento interno do Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento do Nordeste será apro-
vado pela maioria simples de seus membros, no prazo de até noventa dias contados da publica-
ção deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de maio de 2002.

Fernando Henrique Cardoso

REGULAMENTO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

Art. 1º O Fundo de Desenvolvimento do Nordeste, criado pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de
agosto de 2001, tem por finalidade assegurar recursos para a realização de investimentos na área
de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste � ADENE, na forma deste Regulamento.

..............................
Art. 11. Os recursos do Fundo serão aplicados em empreendimentos de interesse de pessoas jurídicas

que venham a ser implantados, ampliados, modernizados e diversificados na região de atuação
da ADENE e se destinarão à cobertura parcial dos investimentos totais previstos para os projetos.

..............................
Art. 13. A participação dos recursos do Fundo no projeto aprovado poderá ser de até sessenta por

cento do investimento total do projeto, limitada no máximo em oitenta por cento do investimen-
to fixo.

..............................
§ 4º Sem prejuízo de outras vedações legais, não terão a participação dos recursos do Fundo projetos

que tenham como objeto:
I � atividades que estejam em desacordo com a legislação ambiental específica;
II � comércio de armas;
III � atividades ligadas a produção e comercialização de tabaco e congêneres; e
IV � outros definidos pelo Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento do Nordeste e pela ADENE.
..............................
§ 5º Também não terão a participação dos recursos projetos que:
..............................
V � tenham localização em áreas de parques nacionais, de reservas florestais, biológicas, indígenas, ou

em outras de destinação específica definidas em lei;
..............................
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DECR E T O N° 2.592, DE 15 DE M A IO DE 1998. 21

Aprova o Plano Geral de Metas para a Universalização
do Serviço Telefônico Fixo Comutado Prestado no
Regime Público.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Cons-
tituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997.

DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o Plano Geral de Metas para a Universalização
do Serviço Telefônico Fixo Comutado Prestado no Regime Público.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de maio, de 1998.

Fernando Henrique Cardoso

PLANO GERAL DE METAS PARA A UNIVERSALIZAÇÃO DO SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO
COMUTADO PRESTADO NO REGIME PÚBLICO

Art. 1º Para efeito deste Plano, entende-se por universalização o direito de acesso de toda pessoa ou
instituição, independentemente de sua localização e condição sócio-econômica, ao Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral, prestado no regime público, con-
forme definição do art. 1° do Plano Geral de Outorgas, aprovado pelo Decreto n° 2.534, de 2 de
abril de 1998, bem como a utilização desse serviço de telecomunicações em serviços essenciais
de interesse público, nos termos do art. 79 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e mediante o
pagamento de tarifas estabelecidas na regulamentação específica.

..............................

Art. 3° Para os efeitos deste Plano, são adotadas as definições constantes da regulamentação, em
especial as seguintes:

I - Serviço Telefônico Fixo Comutado é o serviço de telecomunicações que, por meio da transmissão
de voz e de outros sinais, destina-se à comunicação entre pontos fixos determinados, utilizando
processos de telefonia;

21 Publicado no D.O.U. de 18/05/1998.
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II - Telefone de Uso Público (TUP) é aquele que permite, a qualquer pessoa, utilizar, por meio de
acesso de uso coletivo, o Serviço Telefônico Fixo Comutado, independentemente de assinatura
ou inscrição junto à prestadora;

III - Localidade é toda a parcela circunscrita do território nacional que possua um aglomerado perma-
nente de habitantes, caracterizada por um conjunto de edificações, permanentes e adjacentes,
formando uma área continuamente construída com arruamentos reconhecíveis, ou dispostas ao
longo de uma via de comunicação, tais como Capital Federal, Capital Estadual, Cidade, Vila,
Aglomerado Rural e Aldeia;

IV - Estabelecimentos de Ensino Regular são os estabelecimentos de Educação Escolar, públicos ou
privados, conforme disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;

V - Instituição de Saúde e toda a instituição, pública ou privada, que preste, no mínimo, assistência
ambulatória e seja atendida por, pelo menos, um profissional de saúde de nível superior;

VI - Acessos Instalados são o conjunto formado pelo número total de acessos em serviço, inclusive os
destinados ao uso coletivo, mais os acessos que, embora não ativados, disponham de todas as
facilidades necessárias a entrada em serviço.

Art. 4° As Concessionárias do Serviço Telefônico Fixo Comutado deverão:

I - ofertar, até o final dos anos de 1999, 2000 e 2001, por Unidade da Federação, as quantidades de
Acessos Instalados constantes do Anexo I;

II - implantar o Serviço Telefônico Fixo Comutado, com acessos individuais, conforme a seguir:
a) até 31 de dezembro de 2001, em todas as localidades com mais de mil habitantes;
b) até 31 de dezembro de 2003, em todas as localidades com mais de seiscentos habitantes;
c) até 31 de dezembro de 2005, em todas as localidades com mais de trezentos habitantes.
..............................

Art. 12. Cada localidade ainda não atendida pelo Serviço Telefônico Fixo Comutado deverá dispor de
pelo menos um Telefone de Uso Público instalado em local acessível vinte e quatro horas por dia,
com capacidade de originar e receber chamadas de longa distância nacional e internacional,
observado o seguinte cronograma:

I - até 31 de dezembro de 1999, todas as localidades com mais de mil habitantes;
II - até 31 de dezembro de 2001, todas as localidades com mais de seiscentos habitantes;
III - até 31 de dezembro de 2003, todas as localidades com mais de trezentos habitantes;
IV - até 31 de dezembro de 2005, todas as localidades com mais de cem habitantes.
§ 1° A responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo, para localidade situada à distância

geodésica igual ou inferior a trinta quilômetros de outra, atendida com Serviço Telefônico Fixo
Comutado com acessos individuais, será da Concessionária do serviço na modalidade Local.

§ 2º A responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo, para localidade situada à distância
geodésica superior a trinta quilômetros de outra, atendida com Serviço Telefônico Fixo Comuta-
do com acessos individuais, será da Concessionária de Longa Distância Nacional e Internacional,
a quem incumbirá, ainda, o atendimento às populações situadas em regiões remotas ou de fron-
teira.
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DECR E T O Nº 4.873, DE 11 DE NOV EM BRO DE 2003. 22

Institui o Programa Nacional de Universalização do
Acesso e Uso da Energia Elétrica - �Luz para Todos� e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI,
alínea �a�, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 13, inciso V, e 14, § 12, da Lei
no 10.438, de 26 de abril de 2002,

DECRETA:

Art 1º Fica instituído o Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica -
�LUZ PARA TODOS�, destinado a propiciar, até o ano de 2008, o atendimento em energia elétri-
ca à parcela da população do meio rural brasileiro que ainda não possui acesso a esse serviço
público.

Art 2º Os recursos necessários para o custeio do Programa serão oriundos da Conta de Desenvolvimen-
to Energético - CDE, instituída como subvenção econômica pela Lei noº10.438, de 26 de abril de
2002, da Reserva Global de Reversão - RGR, instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971,
de agentes do setor elétrico, da participação dos Estados, Municípios e outros destinados ao
Programa.

Art 3º O Programa �LUZ PARA TODOS� será coordenado pelo Ministério de Minas e Energia e
operacionalizado com a participação das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e das
empresas que compõem o sistema ELETROBRÁS.

..............................
Art 5º O Programa �LUZ PARA TODOS� observará as seguintes prioridades:
I - projetos em Municípios com índice de atendimento inferior a oitenta e cinco por cento, segundo

dados do Censo 2000;
II - projetos de eletrificação rural que beneficiem populações atingidas por barragens, cuja responsabi-

lidade não esteja definida para o executor do empreendimento;
III - projetos de eletrificação rural que enfoquem o uso produtivo da energia elétrica e que fomentem

o desenvolvimento local integrado;
IV - projetos de eletrificação rural em escolas públicas, postos de saúde e poços de abastecimento

d�água;
V - projetos de eletrificação rural que visem atender assentamentos rurais; e
VI - projetos de eletrificação para o desenvolvimento da agricultura familiar.

22 Texto completo publicado no D.O.U. de 12/11/2003, p. 130, Seção 1.
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Art6ºSerão contempladas como alternativa de atendimento da execução do Programa �LUZ PARA
TODOS�, a extensão de redes convencionais e ainda os sistemas de geração descentralizados,
com redes isoladas ou sistemas individuais, nos termos do manual de operacionalização de que
trata o art. 7º.

Art7ºO Ministério de Minas e Energia deverá, no prazo de trinta dias, editar o manual de
operacionalização do Programa e demais normas pertinentes à sua execução.

Art 8º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 11 de novembro de 2003.

Luiz Inácio Lula da Silva


